
 
_____________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 
Av. Iguaçu, 2820, 10º andar, conj. 1001, Torre Comercial   Curitiba - PR |www.credibilita.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0012912-74.2019.8.16.0185 - Recuperação Judicial  

 

 

   CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

(“Administradora Judicial”, “Administradora” ou simplesmente “AJ”), nomeada 

administradora judicial nesta recuperação judicial, em que são requerentes as empresas 

INSTITUTO (HOSPITAL) DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA., e HOSPITAL 

XV LTDA., adiante nominadas “Recuperandas”, conforme Termo de Nomeação 

devidamente assinado, vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue.  

 

   I – NOMEAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

   A Administradora Judicial foi nomeada (decisão de mov. 9.1), aceitou o 

encargo e seus representantes firmaram o respectivo compromisso em 2 de setembro de 

2019 (mov. 43.2). 

 

   A Administradora Judicial informa que exercerá suas tarefas com 

transparência, imparcialidade e firmeza, nos termos da Lei nº 11.101/2005 (LFR). Para 

isso, conta com uma equipe multidisciplinar composta por advogados, administrador de 

empresas, contadores, auditores e consultores financeiros.  
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   Informa, outrossim, que os credores, as Recuperandas, os serventuários da 

Justiça e esse d. Juízo poderão contatar a Administradora em seu escritório central, 

localizado na Av. Iguaçu, n.º 2820 – Conjunto 1001, Água Verde, em Curitiba-PR, CEP 

80240-031, pelo telefone: (41) 3095-4875, mediante envio de e-mail para  

rjhospitalxv@credibilita.adv.br.  

 

    II – TRABALHOS INICIAIS DA ADMINISTRADORA JUDICIAL  

 

   A Administradora iniciou a análise da lista de credores. A Etapa 

Administrativa de Verificação de Créditos abrangerá todos os credores e das 2 (duas) 

Recuperandas e o exame pormenorizado dos respectivos contratos.  

 

   Consta do mov. 72.1 do processo a publicação, pela Serventia do Juízo, em 

órgão oficial, do 1º Edital de Credores, veiculado no DJe de 06/09/2019 e publicado em 

09/09/2019, de modo que está em curso o prazo previsto no artigo 7º, §1º, da LFRJ. Assim, 

esta Administradora está à disposição para o recebimento de habilitações e divergências 

de créditos, com o objetivo de verificar e apresentar o próximo edital (2º Edital de Credores, 

artigo 7º, §2º), em que serão indicados o local, a hora e o prazo para os credores e 

interessados terem acesso aos documentos que fundamentaram a lista. 

 

   A Administradora informa que disponibilizou, em link próprio de seu site 

(https://www.credibilita.adv.br/rjhospitalxv/), informações atualizadas acerca deste 

processo, contendo links para as principais peças processuais na aba "PROCESSOS" de 

seu site, logo a baixo da logo da Recuperanda Hospital XV.  

 

   Em atendimento ao item 1.4 do despacho inicial, esta Administradora 

Judicial propõe sua remuneração por meio de 37 (trinta e sete) prestações mensais e 

sucessivas, vencidas sempre no dia 10 de cada mês, corrigidas anualmente pelo 

INPC/IBGE, a serem pagas da seguinte maneira: 

 

   a) 6 (seis) parcelas mensais iniciais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) cada, 

vencendo-se a primeira em 10/10/2019; 

   b) 6 (seis) parcelas seguintes de R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos 

reais) cada; 
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   c) 19 (dezenove) parcelas mensais subsequentes no valor de R$ 26.400,00 

(vinte e seis mil e quatrocentos reais) cada; e 

   d) 6 (seis) parcelas mensais finais de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) cada. 

 

   Informa esta Administradora que a proposta de remuneração atende ao 

disposto no artigo 24 da Lei n.º 11.101/2005, observados a capacidade de pagamento das 

Recuperandas, o grau de complexidade do trabalho, o número de credores, a 

desnecessidade de contratação de auxiliares diante da equipe multidisciplinar, os valores 

praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, além de observar 

que o fluxo de caixa crescente visa a auxiliar o pagamento pelas Recuperandas. 

 

   Propõe, ainda, o pagamento das despesas para a realização dos serviços, 

a serem reembolsadas pelas Recuperandas mediante apresentação de relatório 

pormenorizado, acompanhado dos respectivos comprovantes.    

 

   III – RELATÓRIO PRELIMINAR DAS ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS  

 

   A Administradora Judicial visitou a sede das Recuperandas em seus dois 

endereços nesta cidade de Curitiba, conforme relatório de visitas anexo, sendo recebida 

pelo Diretor Administrativo Sr. João Silvio Kogin, o qual informou que o Hospital XV 

encontra-se em suas atividades regulares, de modo que a estrutura está completa e os 

serviços (atendimentos médicos marcados ou de emergência, internações e cirurgias) 

estão em funcionamento.  

 

   Por sua vez, o Instituto de Medicina e Cirurgia encontra-se com suas 

atividades parcialmente suspensas, mas conserva em bom estado sua estrutura e seus 

equipamentos. Atualmente são realizadas apenas algumas consultas médicas no local, 

nos consultórios que possuem entrada pela Rua Ubaldino do Amaral, sendo que alguns 

equipamentos médicos de maior fragilidade, tais como monitores das unidades de terapia 

intensiva, foram realocados para o Hospital XV para ser utilizados e evitar perecimento. 
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IV – CONCLUSÃO  

 

   ANTE O EXPOSTO, a Administradora Judicial requer a intimação das 

Recuperandas acerca da proposta de remuneração apresentada, e, após, a homologação 

pelo d. Juízo.  

 

  Ademais, coloca-se à disposição de Vossa Excelência e dos credores para 

os esclarecimentos que se fizerem necessários.  

 

  Nestes termos, pede deferimento. 

   Curitiba - PR, 16 de setembro de 2019. 

 
 
                 Ricardo Andraus                      
                 OAB/PR 31.177                       
 
   Alexandre Correa Nasser de Melo  
   OAB/PR 38.515 
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RELATÓRIO
DE VISITAS

ANEXO I

HOSPITAL XV LTDA.
Recuperação Judicial

12 de setembro de 2019

Setembro 2019

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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SUMÁRIO

• Considerações Iniciais

• Parte I – Unidade Hospital XV Ltda.

• Parte II – Unidade Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Substituto da 2.ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba – PR

Processo n° 0012912-74.2019.8.16.0185

A Credibilità – Administrações Judiciais, nomeada Administradora Judicial, em cumprimento ao Art.22, inciso II, alínea “c” da

Lei 11.101/05, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o relatório da visitas às unidades das

Recuperandas, denominadas “HOSPITAL XV LTDA.” e “INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA.”.

Este relatório, denominado “Relatório da Visita”, está fundamentado nas informações quantitativas e qualitativas obtidas

por meio de entrevistas feitas pessoalmente com os funcionários/responsáveis de cada unidade visitada.

A Administradora Judicial fotografou cada uma das unidades na data das visitas, cujas fotos seguem anexas.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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PARTE I – UNIDADE
HOSPITAL XV LTDA.

VISITA REALIZADA EM SETEMBRO/2019

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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 Razão Social: HOSPITAL XV LTDA

 Local: Rua XV de Novembro, n.º 2223, Alto da XV, Curitiba Pr - CEP 80045-125

 CNPJ: 76.530.518/000107

 Contato: João Silvio Kogin

 Estabelecimento: Ativo (04/1973)

 Atividade Econômica Principal: Atividades de Atendimento Hospitalar, exceto Pronto-Socorro e Unidades para 

Atendimento a Urgências.

 Capacidade de Leitos: 50 Leitos (50% utilizado)

 Corpo Clinico Atuantes: ± 90 Médicos

 Faturamento Mensal: ± 1.800 Milhões (mês anterior)

 Datas das Visitas: 12/09/2019

UNIDADE HOSPITAL XV LTDA.- PR

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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UNIDADE HOSPITAL XV LTDA.- PR

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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UNIDADE HOSPITAL XV LTDA.- PR

Administrativo – Auditório AuditórioAtendimento P.S.

Recepção P.S.Fachada Vista Geral Fachada Vista Geral

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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UNIDADE HOSPITAL XV LTDA.- PR

Administrativo Ressonância Consultórios Ressonância

Refeitório Funcionários Estacionamento Terceirizado Cafeteria Terceirizada

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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UNIDADE HOSPITAL XV LTDA.- PR

Recepção Leitos Área de Exames P.S. Leitos P.S.

Área de Exames P.S. Área de Analise do Raio X Área de Conveniência Médicos

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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UNIDADE HOSPITAL XV LTDA.- PR

Administrativo – Prontuários e 
Convênios  

Cozinha Leito s de UTI

Leitos de Enfermaria Leitos de 1 Dia Centro Cirúrgico

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0012912-74.2019.8.16.0185 - R
ef. m

ov. 93.2 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
16/09/2019: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: R

E
LA

T
O

R
IO

 D
E

 V
IS

IT
A

S



C r e d i b i l i t à A d m i n i s t r a ç õ e s  J u d i c i a i s  |  ( 4 1 )  3 1 5 6 . 3 1 2 3

PARTE II – UNIDADE
INSTITUTO DE MEDICINA E 
CIRURGIA DO PARANÁ LTDA.

VISITA REALIZADA EM SETEMBRO/2019

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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 Razão Social: Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.

 Local: Rua Ubaldino do Amaral, n.º 550, Alto da Glória – Curitiba Pr - CEP 80060-190

 CNPJ: 76.493.345/0001-96

 Contato: João Silvio Kogin

 Estabelecimento: Ativo (08/1966)

 Atividade Econômica Principal: Atividades de Atendimento Hospitalar, exceto Pronto-Socorro e Unidades 

para Atendimento a Urgências 

 Capacidade de Leitos: 50 Leitos

 Datas das Visitas: 11/09/2019

UNIDADE INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA.- PR

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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UNIDADE INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA.- PR

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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UNIDADE INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA.- PR

Estacionamento Externo Fachada Geral Fachada Geral

Recepção do P.S. Auditório Sala dos Enfermeiros

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX6S EBJH2 5TG77 JNK4K
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UNIDADE INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA.- PR

Cozinha Centro Cirúrgico Raio X

Leitos de UTI Área de Exames Laboratoriais Área de Exames Laboratoriais

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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UNIDADE INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA.- PR

Leitos Desativados Leitos Desativados Leitos Desativados

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Escritório Curitiba | PR
Avenida Iguaçu, 2820 | Sala 1001
80.710-570
(41) 3156.3123

Escritório São Paulo | SP
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, 105 | 
Sala 506
04.571-010
(11) 3171.3669

credibilita.adv.br
contato@credibilita.adv.br

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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